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PREFEITURA — MUNICIPAL DE ANDAIATUBA 
. ESTADO DE SÃO: PAULO - 

“Governa Eng. » José Carlos Tonin 

Nº 2. 281.1 DE 27 DE NOVEMBRO DE le 286 
nE& SAUNA REESEESRSIFZECRAFREFRE 

"Cria o cargo de Encarregado do Setor de Trans 

porte de Paclentes”", 

O ENG? JOSÊ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici - 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são confe- 

ridas por lel, 

“FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e - 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica criado o cargo isolado de Encar 

regado do Setor de Transporte de Pacientes, subordinado ao - 

Departamento de Assistência Médica da Secretaria de Saúde, - 

que passa a integrar a Tabela I do Anexo I da Lei nº 2.140 - 

de 03 de julho de 1.985 e alterações subsequentes. 

"Art. 2º - O vencimento do cargo ora criado cor 

responde à Referência 16 constante da Tabela 1 do Anexo 11 - 

da Lei n9 2.140 de 03 de julho de 1.985 e alterações subse - 

quentes, 

Art. 3º - Esta Lel. entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4% - Revogam-se as disposições em contrã- 

rio. 

: Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 27 de 

novembro de 1.986. | 
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